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Transferências - Exter ior .

(~ ) S uje ita a duplo ca biment o.

(~ ) lkspach o de 7 de Acost o de 1974.
( b) De spccbo de 11 de A C05to de 1974.
(e) Despacho de .30 de Agost o de 1974.
(d ) Despach o de lJ de Ag osl o de 1974.
(.. ) Despach o de 10 de Ag osto de 1974. Acord o pr évlc em d ("SNICho de 16 de A&OSlo de 1974.
(f ) Despacho de IJ de A gosto de 1974.
(g l Despach o de 19 de Agosto dr 1974.
(h ) Despacho dr 20 de Ag osto dr 1974,
(i ) De spacho de 16 dr A gosto de 1974.
til Oespecho de II de A gosto de 1974.
(1) U...spec ho dr l O dr A llosto de 1974. Aco rdo pr évio em des pacho de 6 de Setembro de 1974.

11.' Delegação da Direc ção-Geral da Contabilidade Pública , 18 de Sete mb ro :1·, 1974. - O Direct or,
Francisco Ant ônio God inho Lobo.

MINIST~RIO DA EDUCACAO E CULTURA

Ins t ituto de Alt a Cu ltura

Portaria n .· 637/74
de 3 de Outubro

Em cump ri mento do dispo sto no n.': 4 do a rtigo 8.°
do Decret o-Lei n." 613/73. de IS de Nov embro:

Manda o Govern o Prov isór io da República Por
tuguesa. pelo Secretá rio de Estado dos Assuntos Cul
tura is e Investigação Cientí fica. qu e se observ e o
seguinte:

I. São criados no Institut o de Alta Cultura 0 < sr-
gui rues Conselhos Con sult ivos:

a) Ciências Hum an as c Soeais;
b) Ciências Exactas e Na turais;
c) Agricultura . Silvicuhura, Pecuá ria e Pesco;
d ) Ciências Médicas;
c) Enge nha ria;
f) Acção Cultu ra l Ex terna;
g) Intercâmbio Cultural Universit ário,

2. Aos Conselhos Consultivos, como órgão, de
apoio, compete pronunciarem-se sobre o mérito cien
tifico e actividades do s projec tos ou dos program as
de inves tigaç ão qu e forem submetidos à sua aprecia
ção pelo president e ou pelo Conselho Geral do Ins
t .tuto ,

3, Aos Con selhos Co nsultivos compete igu alrn ent c
pren unc iar em-se sobre os assuntos re fe ren tes a planos
da publicação de trabalh os qu e seja m expr essão da
cu ' t u ra portu guesa c sobre os progr am as que digam
repc.to ;'1 di fusão da língu a e da cu ltu ra portugue sas
no estra ngei ro .

4. Aos Conselhos Con sul tivos compete ainda apre
c iarern propostas qu e t enh am em vist a o esta beleci
ment a de normas pa ra o fr.rnent o da preparação de
pessoal científico al tam ent e qual'ficado.

S. O âmbito pa rticul ar de cada um dos Co nselhos
Consult ivos será det erm inado, par a cada ano, pe lo
Conselho Geral. ao propor. definição dos dom ínios
pr iorit á rios da investigaçã o cientí fica no ensino supe
rior . no q uadro da polít ica c ientifica naciona l. o da
défusão da língua e da cu ltura portu guesas no estra n
ge iro .

6. Os Conselhos Consult ivos serão con stitu ídos po r
professores do ens'no superior da especialida de ou por
outras individu alidades de reconhecida com petênc ia
nos resp ect 'vos dom ínios. até ao máx imo de cinco
membros.

7. Os mem bros referid os no número an terior serão
nom eados po r perí odos de tr ês anos , renováveis, p o
dend o. contudo. ser substituídos em qualq uer mo
mento pelo Sec retário de Estado dos Assuntos Cul
turais e Investiga ção Científica . median te propos ta do
president e do Inst itut o de Al ta Cultura.

8. Co m aut orização do Secretár io de Estado dos
Assuntos Cu lturais e Investigação Científica pod em
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ser agregados temporariamente aos Conselhos Consul
tivos, como vogais extraord iná rios, individualidades
de especial competência nos assuntos a tr atar.

9. Aos membr os dos Conselhos Consultivos, e aos
agregados nos termos do númer o an terior , serão abo
nadas gra tificações a fixar por despacho e terão direito
a ajudas de c usto e transportes, nos termos da legista
ção cm v'gor ,

10. Os Conselhos Consultivos são convocados pelo
presidente do Instituto de Alta Cultura e reunir-se -ão
obrigatoriamente três vezes po r ano e extraordinaria
men te quando as necessidades de serviço o imponha m.

II. As reuniões de cada um dos Conselhos Consu l
tivos serão dirigidas e orientadas por um president e
designado pelo Secre tário de Estado dos Assuntos
Culturais e Investigação Científica .

12. O president e do Instituto de Alta Cultura pode
extraordinariamente, e quando o julgar convenien te,
comparecer às reun iões dos Conselhos; caber-lhe- à
a presidência de qualquer sessão a que assista.

13. Quando a cada um dos vice-presidentes do Ins
titut o de Alta Cultura estejam confiados os assuntos
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respeit an tes a determinado Conselho Consu ltivo po
dem extrao rdinariamente, e quando o julguem con
veniente, compa recer às reuniões do respectivo Coo
selho; caber-lhes-à a presidência de qualquer sessão
a que assista m, desde que não esteja o presidente do
Insúuto.

14. Os assuntos a apreciar pelos Conselh os Consul
tivos ser-lhes-ão submetidos por decisão do .Conselho
Geral ou por despacho do presidente do Institu to de
Alta Cultura .

15. Para cada assunto a apresentar aos Conse lhos
Consul tivos será orga nizado um processo; o exped iente
dos Conselhos Consul tivos será assegurado pelas res
pecti vas divisões do Inst itut o.

16. A ag enda de cada sessão será elaborada pele>
president e do respectivo Conselho e de cada reunião
haverá uma acta.

17. Os componentes dos Conselhos Consultivos de
direito presente s a qualquer sessão não podem abs
ter-se de votar.

O Secret ári o de Estado dos A9SUJ1tos Cultura is e
Investigação Científica, Maria de Lurdes Belchior.
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